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O Artigo 15 da Lei de Execução Penal (LEP), instituída pela
Lei  nº  7.210  de  11  de  julho  de  1984,  dispõe  sobre  a
assistência jurídica destinada aos presos e internados que não
possuem recursos financeiros para contratar um advogado. Este
dispositivo assegura que, mesmo em situação de privação de
liberdade, os indivíduos tenham o direito a uma defesa justa e
possam  usufruir  de  todos  os  benefícios  legais  e
constitucionais  disponíveis.  A  assistência  jurídica  é  um
direito fundamental que busca equilibrar o acesso à justiça,
garantindo que os direitos dos presos sejam respeitados e que
eles possam ser representados judicialmente em todas as fases
do cumprimento de sua pena.

Neste  artigo,  serão  abordados  os  principais  aspectos  e  a
importância do Artigo 15 da LEP, com foco na necessidade de
assistência  jurídica  para  promover  um  sistema  de  justiça
inclusivo e acessível. Além disso, será apresentada uma seção
de perguntas e respostas frequentes sobre o tema.
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1. O Direito à Assistência Jurídica
como Garantia Constitucional
O direito à assistência jurídica está previsto na Constituição
Federal de 1988, que assegura que todos têm direito ao devido
processo legal e à ampla defesa. O Artigo 15 da LEP concretiza
essa garantia para os presos e internados, estabelecendo que
aqueles que não têm condições financeiras para constituir um
advogado devem ter acesso à assistência jurídica gratuita,
fornecida pelo Estado.

1.1. Assistência Jurídica como Princípio
de Igualdade
O princípio da igualdade no acesso à justiça significa que
todas  as  pessoas,  independentemente  de  sua  condição
financeira,  devem  ter  o  direito  de  ser  representadas
judicialmente. No contexto do sistema prisional, onde muitos
condenados são de baixa renda e não possuem meios de contratar
advogados  particulares,  a  assistência  jurídica  é  essencial
para equilibrar as condições e assegurar que todos tenham o
direito de defesa. Esse princípio é importante não apenas para
o  respeito  aos  direitos  do  condenado,  mas  também  para  a
promoção de uma justiça mais equitativa e justa.

1.2. Função da Defensoria Pública
No Brasil, a Defensoria Pública é o órgão responsável por
prestar  assistência  jurídica  aos  indivíduos  sem  condições
financeiras de contratar um advogado. A atuação da Defensoria
Pública inclui desde a defesa em processos criminais e de
execução  penal  até  a  orientação  jurídica  em  relação  aos
direitos  dos  presos  e  suas  possibilidades  legais,  como
progressão  de  regime,  livramento  condicional  e  remição  de
pena.  A  Defensoria  é  uma  instituição  essencial  para  a
concretização  dos  direitos  fundamentais  dos  presos  e



internados,  assegurando  a  plena  assistência  jurídica.

2.  A  Assistência  Jurídica  na
Execução Penal
O Artigo 15 da LEP destina-se a garantir que os presos e
internados,  especialmente  aqueles  sem  recursos,  tenham  o
suporte  jurídico  necessário  para  enfrentar  as  diferentes
etapas do cumprimento de sua pena. A assistência jurídica
inclui não apenas a defesa em processos criminais, mas também
orientações e ações que garantam o respeito aos direitos do
preso ao longo do cumprimento da pena.

2.1. Defesa nos Procedimentos de Execução
Penal
Durante a execução penal, o preso pode requerer benefícios
previstos em lei, como a progressão de regime, o indulto, a
saída temporária e a remição de pena por meio do trabalho ou
do  estudo.  A  assistência  jurídica  é  essencial  nesses
procedimentos,  pois  muitas  vezes  os  presos  não  têm
conhecimento  sobre  seus  direitos  ou  sobre  os  requisitos
necessários  para  obter  esses  benefícios.  A  atuação  de  um
defensor garante que o preso possa ser orientado de forma
correta e que tenha as melhores condições para fazer valer
seus direitos.

2.2.  Fiscalização  do  Cumprimento  dos
Direitos dos Presos
A  assistência  jurídica  também  atua  como  um  mecanismo  de
fiscalização  do  cumprimento  dos  direitos  dos  presos,
assegurando que eles sejam tratados de acordo com as normas
legais e constitucionais. Em muitas situações, os direitos dos
presos  são  violados  por  condições  precárias,  superlotação,
falta de atendimento médico e descumprimento das regras de



execução penal. A presença de uma defesa jurídica garante que
esses abusos sejam denunciados e que os presos possam ter
acesso a melhores condições.

2.3.  Orientação  Jurídica  no  Sistema
Prisional
A orientação jurídica é fundamental para que o preso tenha
compreensão  de  seus  direitos  e  deveres  dentro  do  sistema
prisional. A Defensoria Pública oferece suporte para orientar
o  preso  sobre  aspectos  legais  e  processuais,  incluindo  o
acompanhamento  de  decisões  judiciais  relacionadas  ao
cumprimento da pena. Esse apoio é essencial para garantir que
o  condenado  conheça  suas  oportunidades  legais  e  possa
acompanhar o andamento de seu processo, o que contribui para a
sua reintegração social e para a promoção de uma execução
penal mais justa.

3.  A  Importância  da  Assistência
Jurídica na Ressocialização
A assistência jurídica não é apenas um mecanismo de defesa,
mas também uma ferramenta de ressocialização. Ao proporcionar
ao  condenado  acesso  à  justiça  e  aos  benefícios  legais,  a
assistência  jurídica  auxilia  no  processo  de  reintegração,
promovendo uma perspectiva de inclusão social. O acesso aos
direitos legais e o acompanhamento dos processos de execução
penal contribuem para que o condenado se sinta amparado e
motivado a participar de programas de ressocialização.

3.1. Remição da Pena e Oportunidades de
Ressocialização
A remição de pena por estudo e trabalho é um dos benefícios
previstos  em  lei  que  visam  incentivar  o  desenvolvimento
pessoal do preso e sua preparação para a reintegração social.



A  assistência  jurídica  permite  que  o  preso  conheça  essas
oportunidades  e  seja  orientado  sobre  como  cumprir  os
requisitos necessários para obter a remição. Esse tipo de
benefício não apenas reduz o tempo de pena, mas também oferece
uma oportunidade de capacitação e crescimento pessoal.

3.2.  Progressão  de  Regime  e  Preparação
para a Reintegração
A progressão de regime é uma etapa importante na execução da
pena,  pois  permite  que  o  condenado,  ao  demonstrar  bom
comportamento e evolução pessoal, possa cumprir a pena em
regimes  menos  severos,  como  o  semiaberto  e  o  aberto.  A
assistência  jurídica  auxilia  o  condenado  a  entender  os
requisitos para a progressão de regime e a se preparar para
essa mudança, o que contribui para a adaptação gradual ao
convívio social.

4.  Desafios  para  a  Assistência
Jurídica no Sistema Prisional
Embora a assistência jurídica esteja prevista em lei, sua
implementação  enfrenta  desafios  no  Brasil.  A  Defensoria
Pública, muitas vezes, não possui profissionais suficientes
para atender toda a demanda do sistema prisional, o que limita
o  acesso  dos  presos  a  uma  defesa  adequada  e  prejudica  a
garantia de seus direitos.

4.1. Superlotação e Demanda Excessiva
A superlotação do sistema prisional aumenta a demanda por
assistência jurídica, tornando o atendimento mais lento e, por
vezes, insuficiente para atender a todos os casos. A alta
quantidade  de  presos  sem  recursos  exige  que  a  Defensoria
Pública atenda uma demanda muito superior à sua capacidade, o
que resulta em atrasos e limitações no atendimento.



4.2. Carência de Profissionais e Recursos
A falta de defensores públicos e de recursos financeiros para
a Defensoria é outro desafio significativo. Em muitos estados,
a  Defensoria  Pública  não  possui  número  suficiente  de
profissionais  para  atender  toda  a  população  carcerária,
comprometendo a efetividade do Artigo 15 da LEP. Essa situação
dificulta o acompanhamento adequado dos processos de execução
penal e limita o alcance da assistência jurídica.

5. Conclusão
O Artigo 15 da Lei de Execução Penal é um importante marco na
garantia dos direitos dos presos e internados sem recursos
financeiros,  assegurando  a  eles  o  direito  à  assistência
jurídica gratuita. A presença da Defensoria Pública no sistema
penal representa a concretização do princípio da igualdade de
acesso  à  justiça,  promovendo  uma  execução  penal  justa  e
respeitosa. A assistência jurídica é um direito fundamental
que protege os direitos dos presos, oferece suporte para a
reintegração social e contribui para a humanização do sistema
prisional.

Apesar dos desafios enfrentados, o Artigo 15 da LEP é um
avanço essencial para a democratização do acesso à justiça e
para a promoção de um sistema de execução penal que respeite a
dignidade  e  os  direitos  de  todos  os  condenados.  A
implementação  de  políticas  públicas  para  fortalecer  a
Defensoria Pública e ampliar o atendimento jurídico no sistema
prisional é fundamental para que esse direito seja plenamente
efetivo.

Perguntas e Respostas Frequentes
1. O que prevê o Artigo 15 da LEP?



O Artigo 15 estabelece que a assistência jurídica deve ser
oferecida aos presos e internados que não possuem recursos
financeiros para contratar um advogado, garantindo-lhes acesso
à justiça.

2. Quem é responsável por prestar assistência jurídica aos
presos?
A  Defensoria  Pública  é  o  órgão  responsável  por  prestar
assistência jurídica aos presos que não têm condições de pagar
um advogado particular.

3.  A  assistência  jurídica  se  aplica  a  todos  os  tipos  de
processos do preso?
Sim,  a  assistência  jurídica  inclui  a  defesa  em  processos
criminais e de execução penal, além de orientações sobre os
direitos do preso e os benefícios legais, como progressão de
regime e remição de pena.

4.  Como  a  assistência  jurídica  contribui  para  a
ressocialização?
A  assistência  jurídica  ajuda  o  preso  a  compreender  seus
direitos e oportunidades legais, incentivando a participação
em programas de ressocialização, como o trabalho e o estudo,
que podem contribuir para a reintegração social.

5.  Quais  são  os  desafios  para  a  assistência  jurídica  no
sistema prisional?
Os principais desafios são a superlotação do sistema prisional
e a falta de recursos e profissionais na Defensoria Pública, o
que limita o alcance da assistência jurídica.

6. A falta de assistência jurídica pode afetar os direitos do
preso?
Sim, a ausência de assistência jurídica compromete o acesso do
preso aos seus direitos legais e pode prejudicar sua defesa,
dificultando o acesso a benefícios como a progressão de regime
e a remição de pena.


